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Recei:içü t) /c,3 / .tl
simo Senhor Presidente da Càmara Murucipal de Cascavel.

REQUEIRO, nos termos do art. 148, IV do Regrmento Interno, após deliberação legislativa, seja

encamrnhado expediente ao Exmo. Sr. Muosloau Bailak, Sectetário da Saúde deste Murucípio, sohcitando
esclarecimentos em relação à rmunização de portadores de Síndrome de Down, prevista na 3" fase de

vacinaçáo

o

a)

b)

SD?

Â terceira fase de vacinação ptevê a tnuntzaçáo de todos os pottadotes de Síndrome de Down?
Em caso negativo, quais serão vacinados e quais documentos serão exigidos para portadores de

É o qr" Requer. Sala das Sessões.

Cascavel, 18 de fevereto de 2021,.

Beth
Vereadora /Republicano s

Justificação

Excelentíssimo Senhor Sectetário,

A Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, e à lei Brasileira da Inclusão prevêem que,

em situação de risco, emergência ou calamidade, a pessoa com deficiência seja considerada r,'ulnerável, e

por isso necessita de proteção do Estado, e no momento essa é uma medida que necessitamos de forma

urgente.

Diante da inclusão dos Potadotes de Síndrome de Down no Plano Nacional de Imunização, e na 3" fase

do Plano Municipal, surgiu o seguinte questionamento: a previsão de vacinação nesta fase inclui todas as

pessoas portadoras de SD de Cascavel, ou apenas aquelas que apresentam alguma comorbidade? Sendo

o segundo caso, caso quais documentos seriam necessátios apresentar?

Esta dúvida surgiu em razáo de que, no Plano Nacional os Portadores de SD foram inclúdos no rol de

comorbidades de Doenças Cardiovasculares, não Frcando claro se todos serão imunizados, ou apenas

parte destes. Âinda, há a preocupação emrazão dos mesmos âpÍesentarem apresentatem maiotes chances

de agravamento, no caso de contaminação por COVID-19, se comparado às pessoas nào portadoras de

SD, tazões pelas quais solicito este esclatecimento. Certa de sua compreensão, desde 1á agradeço.
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